
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0189/2019        Patos-PB, em 08 de fevereiro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 RESOLVE:

 I - NOMEAR, a partir de 06/02/2019, como conselheiros do Conselho-Gestor 
Fundo de Habitação de Interesse Social – CGFHIS, e seus respectivos suplentes, nos 
termos da Lei nº 3.736/2007, os(as) senhores(as):

SEINFRA
• Titular: Isis Daniella de Medeiros
• Suplente: Emyllaynne Chrystyne Araújo Montenegro
  
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e Habitação 
• Titular: Albeni Araújo Pereira
• Suplente: Brígida Hellen Porto Freire
  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
• Titular: Michelle Costa Araujo Oliveira
• Suplente: Áurea Wilma Queiroz de Oliveira Zucheratto
  
Secretaria Municipal de Planejamento 
• Titular: Nilton Domiciano Dantas
• Suplente: Henrique Goulart Queiroz Vilar
 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
• Titular: Silvio Alves Moreira
• Suplente: Edson Guedes da Silva
  
Câmara Municipal
• Titular: Edvar Sátiro Dantas Araújo
• Suplente: Paulo de Lacerda Oliveira
  
União das Associações Comunitárias de Patos e Região – UAC 
• Titular: Dilane Morais de Almeida Gomes
• Suplente: Marinalva Guedes da Silva
  
Grupo Independente de Análise, Ação Social e Política – GIAASP 
• Titular: Everaldo Nunes
• Suplente: Antônio Justiniano Filho

Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura da Paraíba – CREA/PB
• Titular: Dário de Medeiros Morais
• Suplente: Adriano de Souto Gomes
  
Ação Social Diocesana de Patos 
• Titular: José Ancelmo Dantas
• Suplente: José de Sousa Leite Júnior
  
Caixa Econômica de Patos
• Titular: Adriane da Costa Medeiros
• Suplente: Aniceto Soares da Silva Neto
  
Sindicato Rural de Patos
• Titular: Sebastião dos Santos Lima
• Suplente: Marlene Ferreira de Araújo
  
Ordem dos Ministros Evangélicos do Brasil – OMEB 
• Titular: Rivaldo Gomes de Andrade
• Suplente: José dos Santos Mota
  
Sindicato da Construção Civil 
• Titular: Anderson Galdino de Oliveira Moura
• Suplente: André Luís de Souza Cesarino

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 
de fevereiro de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO
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 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 RESOLVE:

 I - NOMEAR, a partir de 06/02/2019, como conselheiros do Conselho 
Municipal de Economia Solidária – CMES, e seus respectivos suplentes, nos termos da 
Lei nº 4.229/2013, os(as) senhores(as):

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
• Titular: Michelle Costa Araújo Oliveira
• Suplente: Áurea Wilma Queiroz de Oliveira Zucheratto

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação 
• Titular: Priscilla de Lima Araújo
• Suplente: Luciano Silva Sousa
  
Secretaria Municipal de Agricultura 
• Titular: Eduardo Augusto Freire Rabay
• Suplente: Rafaela da Silva Carvalho
  
Secretaria Municipal de Educação 
• Titular: Marquisia Pereira Vieira Silva
• Suplente: Rozeane Pereira Lustosa
  
Secretaria Municipal de Meio ambiente 
• Titular: Silvio Alves Moreira
• Suplente: Edson Guedes da Silva

Fundação Cultural de Patos
• Titular: Deleon Souto Freitas da Silva
• Suplente: Thamires Morais de Lucena

Ação Social Diocesana de Patos
• Titular: José de Arimatéia Vicente Gouveia
• Suplente: Lielma Araújo Xavier
  
Ordem dos Ministros Evangélicos do Brasil – OMEB 
• Titular: Antônio Eliseu de Medeiros Araújo
• Suplente: Welinton João da Silva
  
Associação dos Sapateiros de Patos – ASSPA
• Titular: Veridiano da Silva Martins
• Suplente: Manuel Pereira da Silva
  
Associação dos Artesãos Patoense – AAP 
• Titular: Dilane Morais de Almeida Gomes
• Suplente: Verônica Marques Calixto
  
Associação dos Agricultores e Agricultura Familiar Produtores e Comercializadores de 
Produtos Orgânicos do Território do Médio Sertão – AFAF Médio Sertão 
• Titular: José Marcelino dos Santos
• Suplente: Valdefran Maia Diniz

UEPB
• Titular: José Claudiano de Brito Batista
• Suplente: Odilon Avelino da Cunha

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 
de fevereiro de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
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EDITAIS E AVISOS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 026/2018
(Assinatura de Contrato)

O Município de Patos (PB), através da Secretaria de Administração, respeitando os ditames 
do Item XI – Das Contratações do Edital de Abertura de Processo Seletivo Simplificado 
n.º 001/2017, de 14 de junho de 2017, bem como observando o Termo de Homologação 
assinado pelo Prefeito Constitucional e publicado no Diário Oficial do Município em 
22 de setembro de 2017, com a juntada dos documentos pelos candidatos, devidamente 
habilitados, RESOLVE convocar o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) e 
habilitado(s) no respectivo processo, para assinatura do contrato por tempo determinado 
por excepcional interesse público.

1.1. De acordo com as especificações do Edital de Regulamento do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2017 e as diretrizes da Lei Municipal nº. 4.886, de 28 de junho de 
2017, o candidato deverá pessoalmente comparecer na sede da Secretaria de Educação 
(Coordenação de Recursos Humanos), nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2019, das 8h – 12h, 
portando documento original de documentação, para assinatura do contrato

1.2. Fica(m) convocado(s) os seguintes candidatos:

CUIDADOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COLOCA-
ÇÃO

INSCRIÇÃO NOME

106 1107012 ANGELICA DE SOUSA GONCALVES

107 1112004 MARIANA DA SILVA ARAUJO

108 1112019 NALY KELSIA ALVES DE OLIVEIRA

109 1113026 TICIANNY ARAUJO MARCELINO

111 1108032 GERALDO LEANDRO DOS SANTOS

112 1109008 ILMA GOMES DOS SANTOS FERREIRA

114 1110026 LIDIA MOREIRA DANTAS

115 1108003 DETILMA ALVES MOREIRA

118 1110016 JULIO CESAR RAFAEL DE AZEVEDO

120 1111018 MARIA DE LOURDES NUNES

123 1106035 AMANADA KERWELLE GOMES DE OLIVEIRA

124 1112022 PAULA HELLEN CARVALHO DE OLIVEIRA

126 1113010 ROSSIVANIA DA SILVA DINIZ LUCENA

130 1111014 MARIA DAS DORES DANTAS OLIVEIRA

131 1111010 MARIA DA GUIA SILVA ARAUJO

132 1109021 JAILMA DO NASCIMENTO TORRES BATISTA

133 1108036 GILLIANE MEDEIROS NOBRE

135 1110014 JUCIARA MARIA DE MEDEIROS

137 1108022 FRANCINELLY BRASILEIRO DE SOUSA

1.3. Os candidatos aprovados ou habilitados convocados nesta listagem devem 
comparecer na data e horário acima indicados, ou justificar sua impossibilidade por 
procurador constituído, sem o qual será excluído na vaga por pessoa classificada que lhe 
seja imediatamente inferior, de maneira irrecorrível.

1.4. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser solicitadas 
pessoalmente na Secretaria de Administração, ou ainda através do telefone (83) 3423-
3612, ramal 223.

1.5. Não serão disponibilizados os contratos para lavratura fora do horário e data 
estabelecidos sob nenhuma condição ou justificativa, tal como será impedida a lavratura 
caso o candidato não apresente documento complementar no ato.

1.6. Com a assinatura do Contrato no Diário Oficial do Município, o então contratado 
deverá se apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas na respectiva Secretaria para 
colher informações sobre local de atuação, com entrada em exercício a partir de sua 
apresentação.

1.7. A via do contrato poderá ser retirada pelo candidato na Gerência de Recursos Humanos 
após o recebimento da sua primeira remuneração.

Patos (PB), 8 de fevereiro de 2019.

Marcos Túlio Rodrigues Athayde
Secretário de Administração

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO INTERINO BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


